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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO/CE
PREGOEIRO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO

UNIDADE(S) GESTORA(S): SECRETARIA DE SAUDE.

PREGÃO No 2023.05.1 5.01

OBJETO

I- rPo, I
MODO DE
DISPUTA:

CoNTRATAÇAO DOS SERV|çOS DE CASA DE
APOIO NO MUNICíPIO DE FORTALEZA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES,
QUANDO EM TRATAMENTO, ENCAM!NHADOS
PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO SÃO
BENEDITO/CE, CONFORME TERMO DE
REFERENC!A.

IMENOR PREçO

ABERTO

DATA DASESSÃO: í deJunho de2023
HoúRto: ío:oo.

Local: COMPRASNET 4.0 - wurur.gov.br/compras

Endereço: Rua Paulo Marques, no 378 - São Benedito - 62370-000 -

Centro/ CE.

E-mail : cplsaobenedito@gmail.com
Fone: (88)3626-1347
Pregoeiro Oficial: Luis Carneiro Machado
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EDITAL DE PREGAO N" 2023.05.15.01

la.' u.s rof__+=
O MUNICIPIO Oe SÂO eerueOlTO/CE, com endereço no Rua pauto l/arques, no 378, Centro, CEp: 62370-
000, São Benedito/CE, inscrito no CNPJ(MF) no 07.778.1291000í -74, torna público por meio de seu
Pregoeiro, designado pela Portaria no 2412022, dê 02 de janeiro de 2023, que fará rcalizaí licitação, na
modalidade pReCÃO, na forma elefRÔtltCA, com o critério de jutgamento de MENOR PREçO pOR

GRUPO, objetivando a: coNTMTAÇÃo oos sERvtços DE cAsA DE Apoto No MUNtCiptO OE

FORTALÉZA, PARA ATENOER AS NECESSIOADES DOS PACIENTES, QUANDO EM TRATAMENTO,
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚOE DO MUNICíPIO SÂO BENEDITO/CE, CONFORME
TERMO DE REFERÊNC|A, relacionados no ANEXO I a este edital, nos termos da Lei no'10.520, de 17 de

.lulho de 2002; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente aplicando-se,
ainda, a Lei Federâl no 8.666, de 21 de junho de'1993 e suas demais alterações, e Decreto no 10.024, de 20

de setembro de 2019, no Decreto Municipal n" 52, de 14 dejunho de2021, e nâs condiçÕes estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

A sessáo de processamento do pÍegáo eletrônico será realizada na sala da Comissáo Permanente de
Licitação do paço da PreÍeitura lvlunicipal de São Benedito/CE, na Rua Paulo Marques, no 378, CentÍo,
São Benedito/CE, iniciando-se no dia 1 de Junho de 2023, às 10:00 horas (HoráÍio Local) e será
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designada nos autos do processo em epígrafe.

Local Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras
Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 981547

Daia da sessáo: I de Junho de 2023.

Modo de Disputa: Abêrto

Cr tério de Julgamento: Menor preço por grupo
Horár o: 10:00 horas (Horário de Brasília-DF).
Secretaria/Ôrgão: Secretaria de Saúde,
N" no CON/PRASNET 162023

't-

1.1 - A presente licitação tem por objeto a coNTRATAÇÂo Dos sERVIÇos DE CASA DE APOIO NO
T/IUNICIPIO DE FORTALEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES, QUANDO EM
TRATAMENTO, ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO SÃO BENEDITO/CE,
CONFORME TERMO DE REFERÊNClA, observadas as especiflcaçÕes ali estabelecidas.
1.2 - A licitação será dividida em GRUPO conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participaÇão no GRUPO se for de seu lnteresse.
1.3 - O critério de.iulgamento adotado será o Menor preço poÍ grupo, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2.1. O CÍedenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, quê permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregáo, em sua forma eletrÔnica.
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.gov.brlcompras, por meio de certiÍicado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP - Brasil.
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representanle legal e a presunção de sua capacidade técnica pa,a realizaçáo das transaÇões inerentes a

este Pregáo.
2.4. O licitante responsabtliza-se êxclusiva e formalmente pelas transaçÕes eÍetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
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ou por seu representante, excluída a rêsponsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acêsso, ainda
que por terceiros.
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informaçáo, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteraçáo dos registros táo logo identifique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.
2.5.1 . A nâo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitaçáo.

3.1. Podêrão participar deste Pregão:
lnteressados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitaÇão, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme
disposto no art. 90 da lN SEGES/MP no 3, de 2018.
3.1.1. Os licitantes deveráo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
3.1 .2. Para os itens de contrataçáo cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a paíicipaçáo e
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do aft. 48 da Lej Complementar no

123. de 14 de dezembro de 2006.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 1 1,488, de 2007, e para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
3.3. Não poderão participar desta licitaçáo os interessados:
3.3.1. proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na Íorma da legislação
vigente;
3.3.2. que náo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.3.3. estrangeiros que não tenham representaÇão legal no Brasil com poderes expressos para receber
citaçâo e responder administrativa ou judicialmente;
3.3.4. que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;
3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordala ou em processo de dissolução ou
liquidaçâo;
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas êm consórcioi
3.3.7. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo (Acórdáo no

7461201 4-TCU-Plenário).
3,4, Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relatívo às seguintes declarações:
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando
aptâ a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
3.4.1.1. nos itens exclusivos para participaçáo dê microempresas e êmpresas de pequeno porte, a
assinalaçáo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certâme;
3.4.1.2. nos itens em que a participagáo náo for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratâmento
favorecido previsto na Lei Complemêntar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.
3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitâçáo definidos no Edital ê que a proposte âpresentada está em
conÍormidade com as exigências editalícias;
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3.4.5. que não emprega menor de'18 anos
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
XXXlll, da Constituição;
3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçáo Normativa SLTI/MP no

2, de 16 de setembro de 2009.
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituiçáo Federal;
3.4.8. que os serviços são prestados por empÍesas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

LS

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do aÍtigo 7",
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regras de acessibilidade previstas na legislaçáo, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de
julho de 1991 .

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstaa em lei e neste Edital.

4.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaçáo exigidos no edital, a proposta com a descriçáo do objeto oÍertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentaÇáo.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exjgidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
4.3. Os licitantes poderão deixar dê aprêsentar os documentos dê habilitaçáo que constem do SICAF,
assêgurado âos dêmâis licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentação de habilitaçáo,
ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no

123, de 2006.
4.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.6. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema;
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as propostas
apresentadas, o quê somente ocorrerá após a Íealizaçâo dos procedimentos de negociação e.iulgamento
da proposta.
4.8. Os documêntos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente seráo
disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
5.1.1. Valor unitário e total do itern/grupo;
5.1.2. Descrição detalhadâ do objeto, contendo as informaçôes similares à especificaçáo do Termo de
Referência: indicando, no que Íor eplicávêl, o modelo, prazo de validade ou de garantia;
5.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3. Nos valorês propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente a prestação dos
serviços.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo de
erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de rêgência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas;

6.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local, indicados neste Edital.
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6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que náo
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios insanáveis ou náo
apresentem as especificaÇóes técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.2.1 . Também será desclassificada a proposta quê identifique o licitante.
6.2.2. A desclassiÍicação será sempre Íundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo Íeal por todos os pârticipantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a eÍeito na fase de aceitagáo.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participâráo
da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para o envio de mensagens do Pregoeiro para os licitantes.
6.5. lniciada a etapâ competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo mediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.1 . O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessáo
e as regras estabelecidas neste Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances
intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor ofeía deverá ser de R$ 1 (um real).

6.9. Será adotado para o ênvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duragào de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dols) minutos do perÍodo de
duraçáo da sessáo pública.

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaÇão, inclusive no

caso de lances intermediários.
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública encerrar-se-á
automaticamente.
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessáo pública de
lances, êm prol da consecução do melhor preço.

6.14. Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
MENOR PREÇO no lance registrado, vedâda a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçâo dos lances.

6.17. Ouando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 (vintê e quatro)
horas a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos pârticrpantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaÇáo

deste pregão.

6.18. O Critério de julgamento adotado será o Menor preço por grupo, conforme definido neste Edital e
seus anexos.
6.19. Câso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

6.20. Em relaÇão a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será eÍetivada a veriÍicação automática, .junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O slstema identificará em coluna própria as microempresas(M E) e empresas

de pequeno porte (EPP) participantes, procedendo à comparagáo com os valores da primeira colocada, se

aS
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esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da LC no '123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.
6.21. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira ôolocada.
6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicaÉo automática para tanto.
6.23. Caso a microempresa ou â empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.
6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3", § 2", da Lei n' 8,666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

6.26.1. no país;

6.26.2. por empresas brasileiras;
6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de têcnologia no País;

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislaçáo.
6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.
6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tênha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçóes diferentes das previstas neste Edital.
6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.28.2. O pregoeiro solicitârá ao licitântê melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documêntos complementares, quando necessários à confirmeção daqueles exigidos nêste Edital e já
apresentados.
6.29. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçâo eJulgamento da proposta.

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÇão ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do

art. 26 do Oecreto n.o 10.02412019.

7.2. Será desclassificâda a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço superior ao máximo fixado

(Acórdão n'145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequÍvel.

7.2.1 . Considera-se inexequível a proposta que apresente preços que tornem os preços global ou unitários,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaÇão não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se reÍerirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.
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;-*=7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir b exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessão pública para a realizaçâo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte ê quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será Íegistrada em
ata;
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta.
7.5.1. E Íacultado ao pregoeiro caso julgue necessário, a prorrogação do prazo estabelecido, desde que
devidamente justificado em ata.
7.6. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e hoÍário
para a sua continuidade.
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençáo de melhor preço, vedada a
negociaçáo em condiçÕes diversas das previstas neste Edital.
7.9. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.10. A negociaçâo sêrá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.1'1. Nos itens náo exclusivos parâ a participação de microêmpresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta náo for aceita, e antes de o Pregoeiío passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.12. Encefiada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

8.1. Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilltação do licitante detentor da proposta

classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual descumprimento das condiçÕes de
participaçáo, especialmente quanto à existêncie dê sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consultâ aos seguintes cadastros:
A) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da

Uniáo, no site: www.oortaldatransoarencia.oov.br/ceis;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça, no site: www.cni.ius. br/improbidade adm/consultar reouerido.php.
d) Lista de lnabilitados e lnidôneos, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU, no site:

https://contas.tcu. gov. br/ords/Í?o= 1 660:3: 0.

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituiçáo das consultas das alíneas
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do TCU, no site:

httos://certidoesaoÍ.aops.tcu. qov. br/.

8.1 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostâs ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdlcâ da qual seja sócio majoritárlo.

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gêstor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências I mpeditivas lndiretas.
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8.1.2,2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento
similares, dêntre outros.
8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçáo
de participaçáo.

8.í.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da evêntuâl ocorrência do empate
Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente,
8.2. Caso atendidas as condiçóes de participação, a habilitaÇão do licitante será verificâda por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regulandade fiscal e
trabalhista, à qualificaçáo econômico-financeira e à habilitaçáo técnica, conforme o disposto na lnstruçáo
Normativa SEGES/MP n' 03, de 2018.
8.2.1. O interessado, para efêitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018
mediante utilizaÇão do sistema, deverá atender às condiçÕes exigidas no cadastramento no SICAF até o 3'.
(terceiro) dia útil anterior à datê prevista para recebimento das propostas;
8.2.2. Ê. dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abêrtura da sessáo pública, ou encaminhar, em conjunto com â apresentaçâo da
proposta, a rêspêctiva documentação atualizada e aquelas não constantes do SICAF, quando for o caso.
8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaÇâo do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ôes) válida(s), conforme art, 43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.
8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçáo.
8.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em rêlação à integridade do
documento digital.
8.5. Não seráo aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitrdos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem êmitidos somente em nome da matriz,
8.6.1. Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante makiz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuigÕes.

8.7. Ressalvado o disposto no (item 4,3), os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documêntaÇão relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaÇão, bem como nos casos em que as

referidas documentações não estejam inseridas no SICAF:
8.8. Habilitação JurÍdica:
8.8.1. No caso de empresário individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condigão de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaÇão ficará condtcionada à verificaÇáo de autenticidade

no sÍtio: www. portaldoempreendedor, gov. br;

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - Eireli: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.8.4. lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;
8.8.6. No caso de êmpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
8.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidaçáo
respectiva;
8.8.8. LicenÇa (Alvará de Localização) de funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do
domicÍlio/sede da licitante.
8.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
8.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dê Pessoas Físicas,
conforme o casol
8.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidáo
expedida conjuntamentê pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos kibutários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.9.3. pÍova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentaçáo
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos têrmos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compâtÍvel com o objeto contratual;
8.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estâdual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorrei
8.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
8.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual ou da Fazendâ

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.9.9. caso o licltante detentor do menor prêço, seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.í 0. Qualificação Econômico-Financeíra.
8. '10.1 . Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8. 10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação dâ proposta;

8.10.2.1. No caso de empresa constituÍda no exercÍcio social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstraÇóes contábeis referentes ao perÍodo de existência da sociedade;

8. 10.2.2. é admissÍvel o balanÇo intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estetuto social.

8.10.3. A comprovação da situaçáo financeira da empresa será constatada mediante obtenÇão de Índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da

aplicaÇáo das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo
Passivo Crrculante + Passivo Náo Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante
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LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

810.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os
riscos para a AdministraÇão, e, a critério da autoridade competente, o capital mÍnimo ou o patrimônio lÍquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
8. 10.4.1 . Serâo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçÕes
contábeis assim apresentados:
810 4.1 1 Sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em iornal, conforme
determina a Lei 6.404176 elaborados de acordo com as alteragôes da Lei 6.404/76, determinadas pela Lei
11.638 de 28112120071
8.10.4.1.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive
com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicÍlio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou
8.10.4.1.3 Sociedades sujeitas ao regime êstabelecido na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006:
8.10.4.1.3.1 por fotocópia (do balanço e demonstraçóes contábeis) registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgáo equivalente; ou
8.10.4.1.3.2 por fotocópia do Balanço e das DemonstraçÕes Contábeis devidamente registrados ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante;
8.10.4.1 3.3 Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do BalanÇo de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
8.10.4.1.3.4 o balanço patrimonial e as demonstraçôes contábeis deverão estâr assinados por Contador ou
por outro profisslonal equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.10.4.2. o Balango Patrimonial tambem poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábit Digital - ECD,
desde que comprovada a transmissáo desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentaçáo do
Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Djgital - SPED).
8.10.4.3. Será aceita também a apresentaçáo de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente âssinados pelo
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
8.11. Qualificação Técnica
8.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços, em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitâção, ou com o item pertinente, por meio da apresentaçáo de atestados
fornecidos por pessoas iurÍdicas de direito público ou privado;
8.1 1 .'l . 1 . Os atestados fornecidos por pessoa jurídíca de direito privado deveráo conter o reconhecimento de
firma em cartório dos seus signatários.
8.11.1.2. No(s) atestado(s) devem estar explÍcitos: a identificação da pessoa JurÍdica que está fornecendo o
atestado e a especificação dos serviços executados. O pregoeiro poderá, caso julgue necessário, abrir
diligência para confirmaçâo da veracidade das informaçÕes, podendo solicitar, para tanto, o contrato, notas
fiscais ou outros documentos pertinentes referentes aos serviços explicitados no atestado apresentado pela
licitante.

8.12. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
8.12.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍerir os benefícios do
tratamento diÍerenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscriÇão nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstraÇÕes contábeis do último exercício.
8.12.2. A existência de restriÇão relativamente à regularidâde fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.
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8.12.2.1. A declaragáo do vencedor
8.12.3. Caso a proposta mais vantajosa sela oÍertada por licitante qualificada como mjcroempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçáo no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma seÍá convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias útêis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual perÍodo, a

critério dâ administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçáo de justificativa.
8.12.4. A não-regularizaÇáo Íiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçáo do llcitante, sem prejuÍzo das sanÇÕes previstas neste Edital, sendo facultada a convocaÇâo dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificaÇão. Se, na ordem de classificagão, seguiÊse outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restriçáo na
documentação Íiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo pâra regularizaçâo.
8.12.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.12.6. Será inabilítado o licitante que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.12.7. Nos itens nâo exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
8.12.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitaÇão Íixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9 . DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,
a contar da solicltação do Pregoeiro no sistemâ eletrôniôo e deverá:
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilograÍada ou digitada, em uma viâ, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folhe ser âssinadâ e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

9.1.2. Íazet menção ao número deste Pregão, evidenciar o nomelrazâo social da licitante, o CPF/CNPJ,
número(s) de telefone(s) e o respectivo êndereço com CEP, as características do objeto de forma clara e
precisa e demais dados pertinentes, observadas as especificaçóes constantes do Termo de Referência,
além de conter, preço unitário por item e global, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real)
por êxtenso, considêrândo âs quântidades constantes do Termo de Referência.
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos ê será levada em consideração no decorrer da
execuçáo do contrato e aplicação de êventual sângão à Contratada, se for o caso.
9.2.1. Todas as especiÍicaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
total e global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei no 8.666/93).
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preÇo total, prevaleceráo os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevaleceráo estes últimos.
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassiÍicaçáo.
9.5. A proposta deverá obêdecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo considerada aquela
que não correspondâ às especiÍicaÇóes ali contidas ou que estabeleçâ vínculo à proposta de outro licitante.
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_ü)
:gularizaçâo fisc{ e trabalh10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização e trabalhista de

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mÍnimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençáo de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisáo(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se maniÍeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso, fundamentadamente.
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nâo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçoes
de admissibilidade do recurso.
10.2.2. A Íalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenÇão de recorrer importará â decadência
desse direito.
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazÕes também pelo sistema eletrônico, em 03 (três) dias úteis, que
comegará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vjsla imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. Os recursos apresentados terão efeito suspensivos às dêcisões recorridas.
10.5. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

I 1 .1 . A sessão públicâ poderá ser reaberta:
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realjzaçáo da
sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo pública, situação em que serâo
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2. Quando houver erro na acejtação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, náo retirar o instrumento equivelênte ou nâo comprovar a regulatizaçáo
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, seráo adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
11.2. Todos os licitantes remanescêntes deverão ser convocados para acompanhar a sessáo reaberta.
11.2.1. A convocação se dará por meio do sisteme eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
11.2.2. A convocagão feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de Íêcurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos âtos praticados, a(s) autoridade(s) competente(s)
homologará(ão) o procedimento licitatório.

'13.1. Náo será exigida a prestação de garantia na presente contratação, contudo, a contratada deverá
considerar todas as regras constantes do Termo de Referência.
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14.1. Após a homologaçáo da licitaçáo, em sendo íealizada a contratagão, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
14.3. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contralo ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrÔnico, para que seja assinado ou aceito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
de seu recebimento.
14.4. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por igual perÍodo, por
solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administragáo.
14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

14.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei no 8.666, de 1993;
14.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidâs no edital e seus anexosi
14.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da Lei
no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
14.9. O Pazo contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em observância da previsão
disposta do Art. 57 da Lei Federal no 8.666/1993.
'14.10. Previamente à contrataçáo a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível

suspensáo temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
14.1 1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrâto, e o fornecedor não
estiveÍ inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
14.12. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situaçâo
perante o cadastro no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.
14.13. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação conslgnadas no
edital, que deverâo ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
14.'14. Na hipótese de o vencedor da licitaçáo náo comprovar as condiçÕes de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicaçáo das sançÕes das
demais cominaçóes legâis cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovaçáo dos requisitos para habilitação, ânâlisâdâ â proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a nêgociaçáo, assinar o contrato.

15.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art.65 da Lei 8.666/93, desde
que haja interesse do(s) órgão(s) contratante(s), com a âpresentaÇáo das devidas justificativas.

15.2. Poderá ser restabelecida a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a
manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
15,3, REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
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15.3.1. Os preços contratados seráo fixos e irreajustáveis, atendendo a legislação federal, pelo período de
12 (doze) meses. Após 12 (doze\ meses da data de apresentação da proposta, os preços poderão ser
reajustados pelo mesmo percentual de variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumrdor Amplo
- IBGE acumulado no perÍodo, podendo ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses.

16.1. No interesse do(s) órgão(s) contratante(s), o valor inicial atualizado do Contrato podeÍá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágraÍos 1o e
2". da Lei no 8.666/93.
1ô.1.1 - a licitante vencedora Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários; e
16.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressóes resultantes de acordo entre as partes.

17.1. O recebimento dos serviços deverá ser eÍetuado por servidor designado para esse fim, representando
o(s) órgáo(s) contratante(s).
17.2. O contâlo será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo(s) do(s) órgão(s)
contratante(s).
17.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deveráo ser
solicitadas ao Ordenador de Despesas do(s) órgão(s) contratante(s) em tempo hábil para a adoÇão das
medidas convenientes.
17.4. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pelo(s) do(s) órgão(s) contratante(s) durante o
período de vigência do Contrato, para representá-la administrâtivamente sempre que for necessário.

18.1. CebeÍá à CONTRATANTE:
18.1 .1 . permitir acesso dos empregados da contratada às dependências da(s) Unidâde(s) de contratantê em
decorrência da prestação dos serviços;
18.1.2. impedir que terceiros prestem os serviços objeto do contrato, sem sua autorização;
18.1.3. prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

contratada;
18. 1 .4. solicitar que sejam refeitos os serviços mediante comunicação a ser Íeita pelo Setor Competente;
18. 1 .5. solicitar, por intermédio de Autorização de prestação dos serviços expedida pelo setor competente, o
objeto deste contrato;
18.1.6. comunicar à contratada, qualquêr irregularidade na prestação dos serviços e interromper
imediatamente a prestaçáo dos serviÇos, se for o caso;
18.1.7. encaminhâr os pacientes com Guia de Encaminhamento, emitida por servidor competente designado
pela Secretaria de Saúde do Município de Sáo Benedito;
18.1.8. E aquelas também previstas no Termo de referência, anexo do edital.

18.2. Caberá à CONTRATADA:
18.2.1. responder, em relaçáo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais
como:
a) saláÍios;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
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d) indenizaçÕes;

e) vale-refeição;
f) vales-transportesi e
9) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
18.2.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do contratante, porém sem qualquer
vÍnculo empregatício com o órgão,
'18.2.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinares do órgão contratante,
18.2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do órgáo contratante;
18.2.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgão contratante ou a terceiros, decorÍentes de
sua culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaÇáo ou o acompanhamento pelo órgão contratante;
18.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgáo
contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a prestaÇáo dos
serviços;
18.2.7. iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco dias úteis) a contar do recebimento da Ordem de
Serviços formalizada pelo setor competente. O prazo previsto neste item podeÍá ser prorrogado, poÍ iguais e
sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu transcurso ê desde que ocorra
motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o interesse público;
18.2.8. relazer os serviços considerados sem condiçÕes de utilizaçáo, no prazo máximo de 24 horas,
contado do recebimento da comunicação expedida pelo setor competente;
18.2.9. comunicar ao servidor competente do órgáo contratante, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
18.2.10. manter durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes de habilitaÇão e qualificaçâo exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato ou
outro documento equivalente;
18.2.11. aÍcat com as despesas de pagamento de tributos, taxas, licenças e multas, relacionados a
prestação de serviços, objeto da contrataçáo.
18.2.12. arcar com as despesas de hospedagem, fornecimento de refeiÇão e agendamênto de consultas
para os pacientes encaminhados pelo órgáo contratante.
18.2.13. manter em suas dependências, em lugar de fácil acesso "Caixa de Sugestões e Reclamações",
acompanhada de papel e caneta, sendo dirigidas ao órgão contratanle sempre que necessário for.
18.2.14. utilizar, equipamentos, mobiliários e acessórios novos ou em bom estado, necessários à perÍeita
prestação dos sêrviços;
18.2.15. prestar os serviços de acordo com as normas técnicas, de segurança e legislaçáo pertinente;
18.2.16. disponibilizar Central de Atendimento ao Usuário através de telefone e/ou via E-mail da
CONTRATADA;
'18.2.í7. executar os serviços solicitados através de proÍissionais qualiÍicados.

1 9.1 . À licitante vencedora caberá, ainda:
19.2. assumir a responsabilidade por todos os encergos previdenciários e obrigaçóes sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados náo manterão nenhum vínculo empregatício com a unidade gestora.

19.3. assumir, também, a responsabilidede por todas as píovrdências e obrigaçÕes estabelecidas na

legislaçâo especíÍlca de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando a prestação dos serviços, ainda que acontecido em dependêncra da unidade gestora;
19.4. assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação

dos serviços, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexáo ou continência; e
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19.5, assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e
deste Pregão.
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comerciais resultantês da adjudicação

19.6. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamênto à unidade gestora, nem poderá onerar o objeto deste
Pregão, razão pêla qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a unidade gestora.
19.7' A empresa contratadâ que porventura tenha mais de 10 empregados, fica obrigada a aderiÍ ao
programa de enfretamento a pobreza, a superação das desigualdades sociais e a inclusão das
pessoas em situação vulnerávêis no mercado de trabalho, destinando no mínimo ,lO% (dez por
cento) de suas vagas de emprego à população de baixa renda e que estejam em situação vulnerável,
em obediência a Lei Municipal no 1.27712021de 14 de maio de 2021.

20 . DAS

20.1 . deverá a licjtante vencedora observar, também, o seguinte:
20.2. é expressamente proibida a contrataÇáo de seNidor pertencente ao Quadro de Pessoal da unidade
gestora duÍante a vigência do Contrato;
20.3. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidâdê acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da unidade gestora;
20.4. Náo é admitida a subcontratagáo total do objeto licitado.

21 . 1. O pagamento será realizado mensalmente ao fornecedor, conforme prestação dos serviços solicitados
pelo município de São Benedito/CE, segundo as autorjzaçóes de serviço expedidas, de conformidade com
as notas fiscais devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidôes Federais,
Estaduals e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços contratados. O
pãgamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinte) dias, contedos a partir da data final do período
de adimplemento e do recebimênto da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
21.1.1. O pagamento mensal será proporcional às quantidades executadas. Caso sela ultrapassada a
quantidade mensal estimada da Íranquia o pagamento mensal será realizado com acréscimo proporcional
referente a quantidade ultrapassada.
21.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execuÇão do objeto do contrato.
21.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagão da regularidade fiscal e
trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 29 da Lei
no 8.666, de 1993.

21.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
21.4. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa a liquidaçâo da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á âpós a comprovação da regularização da situaçáo, nâo
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

21.6. Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizadâ consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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21.7. Constatando-se, lunto ao SICAF, a situação de irregulandade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
21.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cadâ pagamento, a Administragáo devetá rcalizat
consulta ao SICAF para identificar possível suspensáo temporária de participaçáo em licitação, no âmbito
do órgáo ou entidade, proibiÇão dê contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedjtivas
indiretas.
21.9. Náo havendo rêgularizaÇáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularrdade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aclonados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
21.'10. Persistindo a irregularidade, a contratânte deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à licitante vencedora a ampla
deÍesa.
21.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
21.11.1. Será rêscindido o contrâto em execuçáo com a licitante vencedora inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidadê, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
21.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
21.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oÍicial, de que faz,ius ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referidâ Lei Complementar.
21.13. Nos casos de evêntuais atrasos de pâgamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a deta do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mêdiante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = lx N xVP, sendo:
EI/ = Encargos moratórios;
N = Número de dias entrê â data prevista para o pagamento e a do êfetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaÇáo finânceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) | = (6/ 100) I = 0.00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

22.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1 . náo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

22.1 .2. aprcsenlar documentação falsa;
22.1 .3. deixaÍ de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1 .4. ensqar o retardamento da execugão do objeto;
22.1 .5, nâo mantiver a proposta;

22.1.6. cometer fraude Ílscall
22.1 .7 . compoftarse de modo inidôneo.
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22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município de Sáo Benedito/CE, pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
22.2.1. Adverlência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçÕes contratuals
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos signiÍicativos para o
serviço contratadoi
22.2.2. Mulla de
22.2.2.1. 0,1o/o (um décimo por cento) alé 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia e a critério do MunicÍpio de São Benedito/CE, no caso de execuÇão com atraso, poderá ocorrer a náo-
aceitação do ob.ieto, de forma a configurar, nessa hiÉtese, inexecuçáo total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;
22.2.2.2. 0,1o/o (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso
na execuçáo do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecuçáo paícial da
obrigaçáo assumida,
22.2.2.3. 01% (um décimo por cento) até 150/o (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigaçâo assumida;
22.2.2.4. 0,2% a 3,2o/o pot dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas I e 2, abaixo, e
22.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso nâ apÍesentação da
garantia (seja para reÍoÍço ou por ocasiáo de prorrogação), se for o caso, observado o máximo de 2% (dois
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias aulotizatá o Município de Sáo Benedito/CE a
promover a rescisáo do contrato;
22.2.2.6. 5o/o (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de não âssinatura por parte da licitante
vencedora do termo de contrato, ou de instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta;
22.2.2.7. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos seráo consideradas independentes entre si.

22.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sáo Benedito/CE, pelo prazo
de até cinco anos;
22.7.4. Decla.açâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de São Benedito/CE,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
22.3. As sanÇões aqui previstas sáo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
22.4. Paê efeito de aplicação de multas, às infraçóes sáo atribuÍdos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabêla 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

I O,2o/o ao dia sobre o valor mensal do conÍato

2 0,4o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobrê o valor mensal do contrato

4 1 ,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2yo ao dia sobre o valor mensal do conÍato

Tabela 2

INFRAçÃO

ITEM DESCRTçÃO GRAU
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INFRAÇÃO

ITEM DESCRTçÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unldede de
atendimento;

04

3
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalizaÇão, por
serviÇo e por diai 02

Para os itens a seguir, deixar de:

4
Cumprir determinaÇão formal ou instruçáo complementâr do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 02

5
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou
não atenda às necessidades do serviço.

01

ô
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos náo previstos
nesta tabela de multas, após rêincidência Íormalmente notificada
pelo órgão Íiscalizador. por item e por ocorrênciai

03

22.5. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 8666/93 e suas demais alteraçÕes, as empresas ou
profissionais que:

22.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
22.5.2. tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
22.5.3. demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com o MunicÍpio de Sáo Benedito/CE em virtude
de atos ilÍcitos pratiôados.

22.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditórlo e a ampla deÍesa à CONTMTADA.
22.7. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, Ievará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

22.8. Em caso de inexecuçáo total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará sujeita ainda, nos
casos em que as multas e sanÇões aplicadas não sejam suficientes para compensar os danos suportados
pela Administração, ao pagamento de uma indenizâção suplementar.
22.9. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados ao MunicÍpio de São Benedito/CE serão deduzidos da
garantia prêstada, se for o caso, respondêndo o contratado pêla diferença nas hipóteses dê insuficiência
daquela a ser descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Sáo Benedito/CE, ou

cobrada judicialmente.

22.10. As penalidades serãô obrigatoriamente registradas no SICAF.

23 1. As despesas estimadas correrâo à conta das dotaçÕes orçamentárias da SECRETARIA DE SAÚDE
do l\4unicípio de São Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte clâssificação:

ÓRCÃO: Secretaria Municipal da Saúde. 0502.10.122.0697.2.015 Gerenciamento e Manutenção de Casa
de Apoio. CLASSIFICAÇÃo ECoNÔMICA: 3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica. FONTE DE

RECURSO: 15001 00200 Receita de lmposto e Trans. - Saúde.
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24 1. Alé 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abeíura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital,
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: cplsaobenedito@gmail. com, ou
por petiçâo dirigida ou protocolada no endereço da Prefeitura Municipal de São Benedito/CE sediada na
Rua Paulo Marques, n'378, Bairro. Centro, CEp: 62370-000, São Benedito/CE.
24.2.1. As impugnaçóes seráo recebidas dentro horário de expediente de unidade administrativâ.
24.3. Cabeá ao Pregoeiro, auxi ado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnaçáo.
24.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data pa"a a Íealizaçáo do certame.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão púbtica,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraÇão do
edital e dos anexos.
24.7. As impugnaÇóes e pedidos de esclarecimentos não suspêndem os prazos previstos no certame.
24.7.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medidâ excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularáo os
participantes e a administração.

25.'1. Da sessáo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Náo havendo expêdiente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estebêlecido, desde que náo haja comunicação êm contrário, pelo
Pregoeiío.
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaráo o horário de
Brasília - DF.
25.4. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substànciâ das propostas, dos documentos e sua validede jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia pâra fins de
habilataçáo e classificaÇáo.
25.5. No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a identificaçáo da pessoa jurídica que está Íornecendo o
atestado ê e especiÍicaçáo dos serviços execulados ou êm execuçáo. Poderá ser necessário diligenciar a
pessoa jurídica indicada no Atestado de Capacidade Técnica, visando obter informaçÕes sobre o serviço
prestadoi

25.ô. Os documentos necessários à habilitaÇão quando estiverem desâtualizados no Srstema SICAF ou
quando não estiverem nele contemplados, deverão ser enviados, em conjunto com â apresentaÇáo da
proposta;

25.7 . Caso o SICAF não contemple todo o objeto deste Pregão, encaminhar o Contrato Social da empresa
ou outro documento emitido por órgáo público que contemplê o objeto, para efeitos de diligência;
25.8. A homologaçáo do resultado desta licitaçáo náo implicará direito à contratação.
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25.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amplia|ão da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdministraÇão, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
25.10. os licitantes assumem todos os custos de prepâração e apresentação de suas propostas e a
Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
25.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminjstraçâo.
25 12. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo lmportará o afastamento do licitante,
desde que sela possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

25.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, bem como as discordâncias entrê as especificações
do objeto no portal COMPRASNET e nesto Edital, prevalêcêrão às constantes neste edital.
25.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras e no portat de
LicitaÇões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará: www.licitacoes.tce.ce.gov. br e
também poderá ser obtido na sede da Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, no endereço Rua Paulo
Marques, no 378, Centro, São Benedito/CE, nos dias úteis, no horário das oShOOmin às 12hOOmin, mesmo
endereÇo e perÍodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.
25.15 - Pa.a dirimir quaisquer questôes decorrentes da licitaçáo, náo resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de Sáo Benedito/CE.

25.16, Intêgram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
25. ,]6.1 

, ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIAi
25,16,2, ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA;
25,16,3. ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Sáo Benedito/CE, 15 de l\ilaio de 2023.

Luis Carneiro Machado
Pregoeiro OÍicial
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